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1. IntRODUÇÃO

Esse artigo está dividido em quatro seções, além dessa
introdução. A segunda seção apresenta as justificativas te-
óricas para a - até recentemente - estrutura de monopólio e
regulada do setor de serviços de telecomunicações. A tercei-
ra discute os objetivos, escopos e modelos de regulação na

plano internacional. A quarta analisa as principais mudancas

no ambiente regulatório e institucional, oriundas do progres-
so técnico das últimas décadas. Finalmente, as conclusões
procuram, em caráter preliminar, lançar certas proposições

no que tange as novas formas de regulação do setor.

2. FunDAMENTOS TEÓRICOS DA REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES

241. Monopólio Natural e a Visão Neoclássica dos Mercados

Contestáveis

Um dos principais fundamentos teóricos para justificar

a intervenção do Estado, enquanto agente regulador, no setor
de telecomunicações - assim como em outros serviços de

infra-estrutura -, encontra-se na teoria do monopólio natural

e nos seus recentes refinamentos, sobretudo a teoria do
mercados contestáveis!. De raiz neoclássica, este marco
teórico vem sendo utilizado pela maioria dos organismos

regulatórios para balizar suas ações no âmbito da definição
das estruturas dos mercados de telecomunicações (SNOW,
1988, p.p. 1594-164; e CURIEN & GENSOLLEN, 1992, cap.
HI).

Considere-se uma empresa fornecedora de um único
produto na quantidade q, a partir de uma tecnologia que gera
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uma função de custos C (q). Por definição, a empresa utili-
zando a tecnologia C (q) é um monopólio natural se, e so-
mente se, o custo de produção associado à fabricação, re-
partida entre várias firmas, de qualquer quantidade q for
maior que o custo de produzí-la quanto ao monopólio. For-
malmente, a condição necessária e suficiente, no caso da
firma monoproduto, para a caracterização do monopólio na-
tural é:

(1) C (q) = Minn [n C (g/n)l, onde

n = número de firmas.

Em termos de custos médios, a equação 1 pode ser
reescrita da seguinte forma:

(2) C (al/g = Minn [C (g/n) / (gín)l.

Cabe observar que a presença de rendimentos crescen-
tes implica, necessariamente, monopólio natural, embora o
contrário não seja verdadeiro: é possível a existência de
monopólio natural mesmo com rendimentos decrescentes
(CURIEN e GENSOLLEN, 1992, p. 249)2.

Do ponto de vista normativo, um situação de monopó-
tural indica que o monopólio é, em teoria, dada a tec-nologia, a estrutura de mercado mais eficiente para a ofertade determinado produto ou serviço. Entretanto, esta noçãonada afirma sobre as circunstâncias nas quais um monopólio,

mesmo Se natural, pode se manter, resistindo à entrada denovas firmas, sem nenhum tipo de proteção legal.

lio na

À teoria dos mercados contestáveis pode ser utilizadapara resolver esta questão. N
industrial Surge como resultado
às características técnicas da producãcado e a concorrência potencial. Testrutura de mercado pode ser

o, O tamanho do mer-
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Uma configuração de mercado - isto é, o número, dis-
tribuição do tamanho das firmas e suas pautas de produção
- É eficiente quando for simultaneamente factível e susten-
tável. A noção de factibilidade está associada à necessidade
de que existam técnicas de produção com as quais seja
possível atender à demanda aos preços vigentes, sem que
nenhuma firma tenha prejuízo.

q

As condições associadas à manutenção de uma estru-
tura de mercado - monopolística ou não - sem barreiras
institucionais à entrada são dadas pelo conceito de

sustentabilidade: uma estrutura industrial, inclusive o mono-

pólio natural, é sustentável se nenhuma entrada potencial no
mercado - dada a tecnologia, a produção e o vetor de preços

vigente - for lucrativa.

eNo caso de uma atividade mono-produto, é possível
provar-se, segundo a teoria dos mercados contestáveis, que
a sustentabilidade é alcançada quando: a) o preço de uma

certa quantidade q é igual ao seu custo médio de produção;
e b) a produção está situada na região de rendimentos cres-
centes?. Para evitar a entrada de novas firmas, portanto, o

monopólio deverá praticar um política de preços que elimine

seu próprio lucro.

Contudo, segundo esta teoria, um monopólio natural

somente será eficiente, do ponto de vista da maximização do

bem-estar social, se a entrada (concorrência) potencial for

possível, sendo somente impedida pela política de preços do

monopolista. Em outras palavras, a eficiência do monopólio

dependerá do nível de obstáculos à entrada e à saída na

indústria, ou seja, de seu grau contestabilidade*. Evidente-

mente, um mercado perfeitamente contestável estará em

equilíbrio se sua configuração for sustentável.

Caso se verifique a presença de sunk costs”, o

monopolista não precisará eliminar seus lucros econômicos,
na medida em que sua situação estará protegida pela exis-
tência de barreiras à entrada de caráter não-institucional.

7   



Instituto de Economia . UFRJ

Logo, sob o aspecto normativo, se o mercado não for con-
testável, a regulação do monopólio, com o objetivo de garan-
tir o maior bem estar social possível (o menor preço), será
necessária º.

Por outro lado, no caso da insustentabilidade do mono-
pólio natural”, a imposição de barreiras à entrada de natureza
legal torna-se uma condição para mantê-lo8.. No entanto,
cumpre notar que a regulação não é a única forma de dis-
ciplinar o monopólio: caso haja algum grau de
contestabilidade e a regulação seja custosa, poderá ser pre-
ferível deixar o mercado funcionando livremente (CURIEN &
GENSOLLEN, 1992, p. 251).

À teoria do monopólio natural e dos mercados contes-
táveis é utilizada como justificativa para a intervenção - ou
não - do Estado na definição da estrutura de mercado dos
serviços de telecomunicações. Trata-se de analisar as diver-
sas tecnologias em uso, nos diferentes segmentos de mer-
cado, para determinar-se a existência de monopólios naturais
no caso de empresas que ofertam vários “produtos”, seu
grau de sustentabilidade e contestabilidade?.

No entanto, a teoria dos mercados contestáveis temimplicações normativas somente para uma parte do âmbitode atuação dos organismos regulatórios, nada afirmando emrelação a outras dimensões, além da estrutura de mercado,tais como natureza da propriedade das PTOs. Além do mais,vários autores reconhecem a dificulda
empiricamente, através de técnicas
caracterísitcas das funções de custos d
municações!º.

de de se estimar,
econométricas, as
as redes de teleco-

2.2. Externalidades

Uma segunda justificativa
das estruturas regulatórias está
sença de externalidades no set

Õ

para a existência e extensão
No argumento ligado à pre-or de Serviços, incluindo a
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infra-estrutura, de telecomunicações (SNOW, 1988, p. 160

e BENZONI & ROGY, 1993, p. 262).

A noção tradicional de externalidade, ligada à

microeconômia neoclássica, refere-se âquelas situações onde
o preço (custo) privado difere do preço (custo) social, poden-

do ocorrer na produção ou no consumo [KOUTSOYANNIS,

1979, p. 5542-545). Quando um agente econômico cria

benefícios (prejuízos) para outros membros da sociedade

pelos quais ele não é pago (não incorre em custos) existem

externalidades positivas (negativas)"'. Note-se que, nestes

casos, os preços perdem sua função informativa dentro do

processo de alocação ótima de recursos *.

No setor de telecomunicações, as externalidades têm

origem na interdependência entre diversas esferas, a saber:

a) no lado da demanda (consumo), na medida em que o

comportamento de um agente influencia as decisões dos

demais; e b) no lado da oferta (produção), dado o caráter

sistêmico e complementar das tecnologias do setor.

Estas externalidades podem ser positivas ou negativas.

As primeiras têm duas dimensões: pelo lado da produção,

estão associadas ao caráter estratégico das redes de teleco-

municações, incrementando a performance das atividades

econômicas e o grau de coesão social de um país'*; pelo lado

do consumo, são geradas a partir do fato de que o aumento

do número de usuários implica amaior utilidade coletiva e

individual das redes e dos serviços de telecomunicações

(“efeito clube”)!*. As segundas, por sua vez, podem ocorrer

quando usuários adotam novas tecnologias incompatíveis

com as antigas - lado da demanda - reduzindo o grau de

homogeneidade da base instalada, ou quando produtores

desenvolvem redes de comunicação proprietárias - lado da

oferta.

Estas fortes externalidades determinaram que as redes

de telecomunicações fossem classificadas como “bens públi-
cos impuros” (SAMUELSON, 1949 apud BENZONI & ROGY,

9  
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1993, p. 262), justificando a intervenção do Estado enquan-
to agente regulador e, em alguns casos, produtor de infra-
estrutura e serviços de telecomunicações.

Particularmente relevante no caso das externalidades
pelo lado da demanda é a intervenção do Estado na forma
de subsídios, que estimulem a rápida difusão das redes e
servicos de telecomunicações. De fato, a presença de
externalidades positivas implica que as empresas privadas
não investiriam - ou mesmo não produziriam - o otimamente
desejável, uma vez que não se apropriariam, integralmente,
do resultado de seus esforços individuais.

Esta linha de argumentos também foi responsável pela
justiticativa, em termos teóricos, da política de preços base-
adas em subsídios cruzados's. Tais subsídios podem ocorrer
entre: a) o tráfego e o acesso à rede'S; b) distintos tipos de
usuários"”; e c) diferentes serviços!8. Tradicional instrumento
de financiamento da expansão das RTPCs e universalização
dos serviços básicos, a política de subsídios cruzados das
PTOs tem, progressivamente, sido inviabilizada, em função
dos processos de desregulamentação do setor e do
consequente aumento da concorrência em diversos segmen-
tos do mercado de telecomunicações'º.

As externalidades das telecomunicações, sob o prisma
da produção, também têm fornecido a base normativa que
justifica a ação pública na área de padronização das tecno-
logias, visando evitar o surgimento de incompatibilidades e
promover a interconexão entre as distintas tecnologias de
redes de telecomunicações (TIROLE, 1988, p. 405). No
entanto, a intervenção do governo neste âmbito pode gerar
resultados negativos, ligados à redução prematura do grau
de diversidade tecnológica ou à escolha de tecnologias me-nos eficientes,

10
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2.5. À Abordagem Neo-Schumpeteriana

A abordagem neo-schumpeteriana origina um outro tipo
de sustentação teórica para a intervenção do Estado no setor

de telecomunicações. Não se trata de ignorar as contribui-
ções dos enfoques acima discutidos, mas somente de apon-

tar para seus eventuais limites e sugerir outras dimensões

relevantes para a regulação do setor, a partir de uma base

teórica distinta da teoria neoclássica. Neste sentido, três

preocupações se destacam.

Em primeiro lugar, é preciso enfatizar que a incerteza

presente em relação aos futuros níveis de demanda por SVAs

ou serviços híbridos, às trajetórias tecnológicas e ao nível

apropriado de investimentos em infra-estrutura implica a
inadequação das forças de mercado como mecanismo exclu-
sivo de alocação de recursos no setor de telecomunicações.
As características básicas de uma moderna rede de teleco-

municações - heterogeneidade dos componentes,

interdependência tecnológica, complexidade da mudança téc-

nica, economias de escala, custos irrecuperáveis inerentes a

maioria dos investimentos e fortes externalidades de consu-

mo - significam que sua evolução apresenta elevados níveis
de irreversibilidade.

O reconhecimento da existência de forte externalidades

- interdependências - nas redes e serviços de telecomunica-
cões, dentro da visão neo-schumpeteriana, tem um significa-
do que se estende além das - importantes - questões ligadas
ao subsídio ou padronização de tecnologias. A presença de
complementaridades e externalidades dinâmicas no setor de
telecomunicações impõe a necessidade de uma abordagem,

em termos da ação do Estado, de natureza mais abrangente:

as políticas públicas e a regulação sobre o setor devem ser,
ao invés de tópicas, sistêmicas. A convergência tecnológica

com a informática e a radiofusão, ao incrementar a abran-
gência e complexidade das dinâmicas tecnológicas e
concorrenciais, transformam o escopo da regulação do setor

— 4 
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de telecomunicações, dificultando e estabelecendo limites
para as tarefas das agências regulatórias.

O elevado nível de incerteza no setor, juntamente com
a diluição das fronteiras intra e intersetoriais, no encontro do
processo de convergência tecnológica com a informática,
tem outra importante consequência para a regulação do
setor. À redução das barreiras à entrada e o surgimento de
novos mercados produzem mudanças nas estratégias de
competição das empresas das diferentes indústrias que estão
envolvidas neste ambiente de turbulência tecnológica. Estas
tendem a combinar cooperação com competição, objetivando
internalizar as externalidades, reduzir as incertezas e acessar,
pela via das alianças estratégicas, capacitações e ativos
específicos que não possuem.

Com efeito, as escolhas organizacionais das firmas,
dentro do enfoque neo-schumpeteriano, condicionam forte-
mente os processos de inovação e difusão de novas tecno-
logias, inclusive as de telecomunicações, cujo desenvolvi-
mento exige a criação de recursos específicos (GAFFARD,
op. cit., p.334). Tais recursos podem ser de caráter material
(equipamentos especializados para a execução de certastarefas particulares, por exemplo) ou humanos, associadosaos processos de aprendizado cumulativos na área de produ-ção e interação com usuários. A flexibilidade organizacional,neste contexto, surge como uma condição necessária, aindaque insuficiente, para acelerar a velocidade com que asempresas inovam e adotam novas tecnologias. A cooperaçãointerfirmas é uma forma eficiente de explorar novas trajetó-rias tecnológicas, permitindo: a) o compartilhamento de cus-tos irrecuperáveis, ligados aos investimentos em ativos erecursos específicos; e b) o desenvolvimento de novascapacitações funcionais às atividades inovati

ivas1991, p.113). IGLAIS,

A regulação, portanto, não dev
realização de novos arranjos organ
interfirmas, tais como fusões, aquisiç

12
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ploração ou desenvolvimento de novas redes e serviços de
teleinformática, sobretudo em ambientes marcados por ele-
vado dinamismo tecnológico. A excessiva preocupação com
a estrutura de mercado, em termos de números de partici-
pantes, ou a associação entre cooperação e colusão entre as

empresas de um setor, por parte dos organismos
regulatórios, podem criar obstáculos à difusão de novas tec-
nologias na área de telecomunicações, sobretudo nos seg-
mentos de infra-estrutura e SVAs?.

Finalmente, a visão neo-schumpeteriana contrapõe-se,

simultaneamente, aos fundamentos das teoria do monopólio
natural e mercados contestáveis. A base desta dupla diver-
gência encontra-se no tratamento dispensado, nestas abor-
dagens: a) à tecnologia; e b) às instituições. Tomada como
parâmetro da estrutura de mercado, a dimensão tecnológica
é utilizada para definir, estaticamente, a configuração ótima

da indústria. No entanto, o não-reconhecimento de sua na-

tureza dinâmica e parcialmente endógena às estratégias

empresariais implica diretrizes normativas equivocadas para

as agências regulatórias de vários países. A imposição de

regras institucionais rígidas em relação ao número deempre-

sas nos mercados de telecomunicações, suas políticas de

preço e investimento ou às barreiras à entrada de ordem
legal, com base na análise de uma certa tecnologia Vigente,
pode gerar efeitos negativos sobre a dinâmica da indústria
no longo prazo.

No mesmo sentido, estas teorias ignoram a interação

dinâmica entre as formas institucionais, presentes no ambi-

ente de seleção, e a direção e ritmo do progresso técnico no

setor. Na abordagem neo-schumpeteriana, as trajetórias ins-
titucionais, desempenham um papel relevante, juntamente

com as trajetórias econômicas e tecnológicas, na determina-
ção das dinâmicas setoriais. Em particular, a regulação, ao
fixar normas de conduta para as empresas, afetam seu grau
de oportunidade na exploração de novas tecnologias, sua

liberdade de escolha no desenvolvimento de novas trajetórias
tecnológicas e seu nível de apropriabilidade em relação às

15 
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inovações. Esta consideração tem uma importante implica-
ção normativa: a regulação, quando necessária, deve ser
conduzida por princípios de intervenção do tipo “por exce-
ção??!,

O. REGULAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES

9.1. Regulação e Tecnologia

A regulamentação pode ser definida como “o conjunto
de processos pelos quais os governos emitem instruções,
que alteram diretamente as decisões de alocações de recur-
sos por parte dos agentes privados e, consequentemente,
suas opções tecnológicas” (OECD, 1987 apud Prates, op.
cit., pp. 28) 2,

Segundo a visão ortodoxa, o Estado deve atuar na
esfera econômica com o objetivo de (Ondarts e Correa,
1982): a) fornecer os chamados bens coletivos?; b)incrementar as atividades econômicas que geramexternalidades positivas e regular as que produzemexternalidades negativas?*, c) produzir - ou controlar - benscuja tecnologia seja marcada por fortes indivisibilidades, deforma que, dado o tamanho de mercado, existe espaconas para poucas ou somente uma firma
e d) corrigir as imperfeições de mercado,
da falta de informações, de práticas c
concorrência etc.

ape-
(monopólio natural);
que podem resultar
omerciais contra a

Dentro deste marco, a interve
de telecomunicações é histórica, co
prio nascimento da indústria no sécu
já afirmado anteriormente, o p
telequipamentos, ao alterar os padr
novas possibilidades para a oferta
onando os Estados na direção da d
regulamentação) do setor*.

14

nção do Estado no setor
nfundindo-se com o pró-
lo XIX, Entretanto, como
Pogresso técnico dosdes de demanda e criarde Serviços, vem pressi-“Sregulamentação (ou re-
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Em que pese a primazia dos condicionantes oriundos
dos fatores tecnológicos, suas relações com a estrutura
regulatória não são unidirecionais, nem tão pouco explicam
a totalidade das mudanças em cursos (PISJAK, 1994, pp.
290-291). Em primeiro lugar, a tecnologia empregada e a
taxa de inovação setorial não são elementos exógenos às
condições regulatórias e competitivas dos mercados: os di-
ferentes mecanismos regulatórios criam distintas condições

de apropriabilidade, oportunidade e cumulatividade. Em se-

gundo lugar, a existência de vários objetivos e métodos de
regulação em cada país implica diferentes graus de estímulo

à redução de custos, e, portanto, à introdução de inovações
de processos.

Estes argumentos evidenciam o caráter dinâmico das

relações entre as variáveis econômicas: a direção da causa-
lidade entre elas e a intensidade de seus efeitos são função
do tempo. Em particular, a interdependência entre tecnolo-

gia, regulação e estruturas de mercado pode levar a uma

reversão da causalidade normalmente aceita entre tecnologia
e mudanças no ambiente regulatório, dentro da teoria (está-
tica) dos monopólios naturais?.

O dinamismo do setor de telecomunicações, portanto,
aponta para os limites das possibilidades de regulação efici-
ente em ambientes marcado por rápido avanço tecnológico

e torna importante o desenvolvimento de outras referências

teóricas-conceituais que possam direcionar a intervenção do

Estado neste âmbito.

3.2. Modelos de Regulação dos Serviços de Telecomunica-

ções

Na maioria dos países, o setor de serviços de telecomu-
nicações - inclusive infra-estrutura - sempre esteve sujeito à
regulação por parte do Estado. Os objetivos gerais desta

Am
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intervenção foram similares no mundo inteiro: desenvolver as
redes de comunicação e oferecer serviços em caráter univer-
sal.

Entretanto, os objetivos específicos em cada país, as-
sociados, em grande parte, às diferentes características do
mercado a ser regulado (monopólio público, monopólio par-
cial, livre concorrência etc.), implicaram a existência de dis-
tintas molduras regulatórias, em relação ao escopo, conteú-
do e método deintervençãoutilizado pelos Estados nacionais
(OECD, 1990b, pp. 13).

Tyler & Bednarczyk (1993), num estudo comparativo
sobre as instituições regulatórias em alguns países seleciona-
dos?”, encontraram nove missões básicas, relativas à regula-
ção do setor de serviços de telecomunicações, a saber: 1)
prover serviços em caráter universal, de modo que nenhuma
área geográfica ou grupo social fosse excluído do acesso às
telecomunicações; 2) proteger os direitos e interesses dos
usuários; 3) supervisionar o comportamento e a performance
do operador (PTO) dominante; 4) assegurar as pré-condições
técnicas para a efetiva operação da rede pública?; 5) esti-
mular a inovação; 6) alterar a estrutura da indústria: 7)
garantir condições competitivas iguais para todos os partici-pantes do mercado?º; 8) gerenciar os recursos comuns, t |
como o espectro de frequências; e 9) estimular o investi oto na rede pública”. Os quadros 1/2, a seguir, apre taoas diferentes ênfases nacionais quanto aos objetiy daiogulação sobre as telecomunicações segundo os is aoficiais e julgamento dos autores, respectivamente, Sos
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Missões que basciam a abordagem nacional à Regulamentação das Telecomunicações

 

ETemontos chaves Pontos relacionados
provalecentes nas a origem

missões regulatórias da abordagem

 

 

   

 

“Aumentar O nivel de com petição Missão Wadicional eniocada

em bases controladas na supervisão dos PTOs dominantes

«Proteger usuários residentes! «O enfoque mudou no sentido de

rurais contra tratamento não favorecer mercados mais

razoável por parte do competitivos nos serviços de longa

monopóliosloperadores dominantes [distância e telefonia celular
 

trança “Incentivo à operação eficiente do  jMovendo-Se cuidadosamente na
monopólio de serviço-fixo (Telecom |direção da competição em serviços

de France] celulares, VSAT e de dados
«Aumento controlado da competição |-E quilíbrio entre obrigações do

em outros campos, porex. celular |serviço público e as tradições do
Imonopólio
 

lemanha “Estimular operação eficiente do -Iradição em monopólio pertencente

monopólio de serviço-fixo ao Estado, mas evolução no sentido

“Aumento controlado da competição |de eventual privatização

em outros campos, porex. celular |-Reconhecimento crescente pelo
governo dos benefícios da competição
 

 

apão “Estimular inovações por “Pressão dos negociantes e usuários

competidores privados do setor para abertura de mercado
de Telecomunicações -Perceptivel oportunidade para

-Abrir mercados com o objetivo grandes benefícios econômicos

de queda de preços devido à competição

IMéxico “Incentivo para expansao/operação |-Desejo de assegurar à privatização

eficiente por monopólio de serviço- [da Telmex com sucesso e consequen/

fixo privatizado melhorias em expansão/desempenho
 

iNova Lelandia Mercado aberto irrestrito “Posição radical do governo neo-

controlado primariamente pela Lei  |zelandês pró-competição/privatização

Geral de Competição (1986)
 

 

 

spanha “Deslocamento rápido dos serviços I|-Iradição de controle estatal e

que estão em parte com o resto monopólio no setor de telecom unica-

da Europa ções

eino Unido -Alim entar o crescimento entre -Por mandato de 1964,0 Ato de

competidores Telecomunicações introduz lencoraja
«Proteger usuários residentes de a competição e salvaguarda os

baixa renda interesses dos usuários

stados Unidos |-Criar condições favorecendo a -K interpretação da FCC do mandato

competição: essencialmente entrada [de 1984, encoraja a competição e

aberta à longa distância salvaguarda os interesses de usuários

“Movimentação gradual para preços |-Provisões da Lei Anti-Truste

não regulamentados para usuários |-Fortes exigências anti-discriminatórias
conforme tradição legal do EUA

    Fonte: Tylev e Bedharczyk, 1993 página 654   
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A definição das missões nacionais condiciona o escopo
da regulação, ou seja, aqueles elementos que devem ser

regulados. Em geral, as entidades reguladoras são responsá-

veis, ainda que não exclusivamente, por (GREENE, 19983, p.

11): 1) conceder as licenças de exploração de serviços, in-

clusive para as PTOs; 2) estabelecer os padrões técnicos e

operacionais para as redes públicas; 3) monitorar a qualidade
dos serviços das PTOs; 4) regular os preços dos serviços; 5)

estabelecer as regras contábeis das PTOs, tendo em vista a

transparência de suas atividades; 6) determinar os termos

financeiros, técnicos e administrativos da interconexão entre

as diferentes redes das operadoras de servicos; 7) definir as

regras de conexão e aprovar os tipos de terminais (Customer

Premises Equipment); 8) alocar o espectro de frequências; e

9) regular os segmentos de TV a cabo e radiodifusão?!.

A relevância de cada um destes aspectos para as ati-

vidades dos organismos reguladores depende, principalmen-

te, das características da estrutura de mercado das teleco-

municações nacionais (OECD, 1990b e TYLER &

BEDNARCZYK, 1993). Por exemplo, quando prevalece o

monopólio por parte de uma PTO, o problema das regras de

interconexão não surge, ao passo que a questão do controle

dos preços dos serviços é crucial. O quadro 3 sumariza o

âmbito de atuação dos principais organismos regulatórios em

alguns países selecionados.
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Além das eventuais diferenças de objetivos e escopo

de atuação, é possível notar-se a presença de vários estilos

de regulação no plano internacional. Tais estilos são deter-
minados pelo (TYLER & BEDNARCZYK, 1993, pp. 657): al
tipo de atuação da entidade (rotineiramente ou “por exce-

ção")32; e b) modo com que os organismos regulatórios con-
trolam as atividades das PTOs (direta ou indiretamente) 3,

Cumpre notar que a mesma entidade regulatória pode apre-

sentar diferentes abordagem, dependo do conteúdo dos pro-

blemas.

Finalmente, a forma de articulação dos organismos

regulatórios com o governo também varia de país para país.

O relacionamento órgão regulador-governo pode ser definido

em função de dois parâmetros básicos: a) seu grau de inde-
pendência/autonomia; e b) a divisão de responsabilidades

entre a entidade e os demais órgãos do governo.

A caracterização destes parâmetros envolve três di-
mensões, ligadas à independência da entidade face: a) às
organizações que executam os serviços; b) aos interesses

industriais e comerciais de outros atores; e c) aos Ministérios

do governo. Os estudos internacionais sobre as formas

organizacionais das entidades reguladoras evidenciam a exis-
tência de cinco opções básicas (TYLER & BEDNARCZYK,
1993, pp. 658-59, GREENE, 1993, pp. 9-10 e GILLICK,
1992, pp. 727-28) **.

A primeira opção refere-se à constituição de um órgão,

organizacionalmente separado das PTOs, mas localizado

dentro do Ministério responsável pelas telecomunicações.
Neste caso, tais departamentos ou órgãos são dirigidos por
funcionários especialmente designados ou pelo próprio minis-
tro. São exemplos de países com esta organização a França
e o Japão. Entre as vantagens desta estrutura organizacional

estão a maior facilidade em implementar políticas públicas e

seu baixo custo. Por outro lado, um órgão regulatório deste
tipo tende a ser menos objetivo na resolução de disputas

entre as PTOs e seus competidores.

   21
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A segunda forma encontra-se nas agências semi-aut6-
nomas que, embora com poderes decisórios, têm suas deli-
berações, em maior ou menor grau, submetidas à aprovação
dos ministros (poder executivo). Em outras palavras, a agên-
cia possui poderes autônomos somente em certas áreas de
responsabilidade; em outras, suas decisões devem ser refe-rendadas por instâncias superiores. Sua principal vantagem
está na facilidade com que permite a elaboração de políticas
consistentes e de longo prazo, além de mandatos legislativosdelimitados. Sua desvantagem reside nos custos associadosà sua própria constituição e manutenção.

O terceiro tipo de arranjo institucional consiste na cri-ação de agências regulatórias totalmente independentes,estabelecidas pelo poder executivo ou legislativo. O principalexemplo desta forma organizacional é o ECC norte-america-no. As vantagens e desvantagens das agências autônomassão as mesmas de suas “irmãos” semi-independentes: emgeral, a escolha ocorre em função dos determinantes cons-titucionais e legais, específicos de cada país.

Uma quarta opção encontra-se nas entidades “quaseregulatórias”, situadas no âmbito das próprias PTOs. Este éo modelo prevalecente em diversos países em desenvolvi-mento. Embora o custo de manutenção deste formatoorganizacional seja baixo, seu grau de objetividade nas deci-sões que envolvem interesses das PTOs é, evidentementereduzido. '

O quinto e último modelo institucional é aquele associ-ado à inexistência de qualquer “corpo” regulatório específicode -“4ÇÕES, a exemplo do que ocorrena Nova Zelândia. As funções regulatórias são exercidas, em
e

s
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4. As MuDANÇAS INSTITUCIONAIS E KEGULATÓRIAS: PRINCIPAIS
TENDÊNCIAS

Os processos de desregulamentação dos servicos de
telecomunicações*”, provocados basicamente pelas altera-
ções na base tecnológica do setor e pelas pressões oriundas
das transformações nos padôres de demanda e de oferta,
segue diferentes modelos em cada país, de modo que se
criam distintas oportunidades tanto para o fornecimento pri-
vado de novos serviços de telecomunicações, como face às
possibilidades de mobilidade inter e intrassetorial em geral

"

(níveis de barreiras à entrada de caráter institucional).

Em outras palavras, além dos fatores econômicos e
tecnológicos, as diferentes trajetórias institucionais persegui-
das por cada país são um importante condicionante na de-
terminação das estratégias de competição das firmas - priva-
das ou públicas - prestadoras de serviços de telecomunica-
ções a nível mundial e/ou que desejem entrar nos novos
mercados que combinam telecomunicações, informática e
radiodifusão. A determinações oriundas da esfera institucio-
nal/regulatória, dinamicamente, são condicionadas, mas tam-
bém condicionam as trajetórias tecnológica e econômica da
oferta de serviços de telecomunicações.

Os modelos regulatórios e institucionais, conforme ob-
servado na seção anterior, variam consideravelmente entre
si, em função, além dos fatores já citados, do nível de
desenvolvimento do país; do estágio de evolução das teleco-
municações e informática; e da ideologia política dominante,
marcando o grau de intervenção do Estado na construção da
infra-estrutura e na exploração dos serviços (PRATES, 1992,
p. 34).

No plano institucional, apesar das especificidades naci-
onais, é possível se identificar três linhas básicas dos proces-
sos de reestruturação institucional e do ambiente regulatório
no nível internacional (Unctad, 1989): a) separação da admi-

OZ.   
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nistração dos Correios e de Telecomunicações; b) separação
das funções regulatórias das operacionais, executadas pelas
operadoras tradicionais; e c) mudanças na estrutura adminis-
trativa das PTOs, com a criação de unidades separadas de
negócios em nichos de mercado. Esta última tendência é
explicada pela necessidade de maior flexibilidade operacional
em um ambiente dinâmico e concorrencial. A segunda carac-
terística do atual quadro institucional tem origem no aumen-
to do grau de concorrência do setor, que exige maior impar-
cialidade, face aos interesses dos diversos atores envolvidos,
por parte do organismos regulatório; enquanto que a primeira
é fruto do incremento do grau de complexidade da própria
função regulatória no setor de telecomunicações.

No plano regulatório, os objetivos das reformas podemincluir, ainda que não exclusivamente (GALLICK, 1992, pp
726 e U.S. Department of Commerce, 1990): a) atração de
capital privado para modernizar a infra-estrutura; b) aumentaro grau de universalização dos serviços; c) privatização par-
cial ou total das operadora pública, inclusive para capitalizar
o governo; d) mudança no perfil estratégico das PTOs tor-
nando-as mais “comerciais”; e) licenciamento de novos
entrantes; f) capacitar as PTOs para atuação em mercados
internacionais; g) promover a competição; h) atender a cres-
cente demanda, por parte das empresas, por novos servicosequipamentos e custos de transmissão mais baixos: e )
acelerar o ritmo do progresso técnico. |

4.1, Tendências nos Países Desenvolvidos

Nas sociedades avançadas, em geral, a universalizacãdos serviços básicos deslocou as Prioridades das políti ação
telecomunicações. Com elevados níveis de ro ticas de
rede telefônica, conforme mostra O quadro Aosvação dadustrializados buscaram implantar reformas o a países in-

de mercado tivessem um papel mais atu DOS às forçasno Da 2 ante :ção da trajetória tecnológica e econômica d na determina-
ços. O setor de servi-
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A natureza dos processos de liberalização foi, no entan-
to, distinta entre os países, variando da privatização - e do

consequente incremento das necessidades de garantir con-
trole sobre a competição dos oligopólios privados - até o
aumento do grau de contestabilidade dos mercados domina-

dos pelos monopólios públicos”. No entanto, algumas ten-
dências básicas podem ser observadas.

 

ADRU 4
Ranking dê vensidade Tolotônica
 

 

Paises Nº de linhas LO IS Tfónicas
oriçÃo por 100 habitantes

T ouócia U.IL

2 Sulça 60,74
3 Canadá 59.45

4 Dinamarca 58.62
5 ELVAA. 58.57

6 Finlândio 56,23

7 Noruega 52,27

8 Franço 51,91

9 Nova Zelândia 49,87

10 Austrália 48,03
11 Holanda 47,34

12 Grã-Beotonha 47,16

13 Jopão 46.19

14 Hong-Kong 44,00
15 Áustria 43.80
16 Alemanha 43.41

17 Bélgica 41,72
18 Grócia 40,21
19 Itátia 40,12

20 Cingapura 39,40
21 Iscnel 33,90

22 Taiwan [Formosa) 33,54

23 Espenhe 33,35
24 Coréia (do Sul) 32.77
25 Irlanda 29,07

26 Porto Rico 27,34

27 Portugal 25,60

28 o x- Iugoslávia 17,94

29 Kwait 17,82
30 Tchecoslovéquis 15,91
31 Turquis 14,23

32 ox-União Soviética 11,19
33 Argentina 114,17

34 África do Sul 9,40
35 Arébis Saudita 9,31
36 Malásia 8.88

37 Polônia 8,64

38 Colômbia 8,74

39 Venezuela 8,23

40 Chilo 8,13

41 México 7,81

42 Broesil 6.56

43 Irã 3,93

44 Egito 3,73

45 Tailêndis 2,432
468 China 111
47 India 0.83

  Fonte: IBDT, 1994, páginasi6 017   
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  No setor de serviços de valor agregado, a desregula-mentação foi significativa, como o q26 —pe, uadro 5 acima ilustra.
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— 2928
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Um segundo - e reduzido - grupo de países (3) apresen-

ta um grau mais elevado de liberalização, com o índice va-

riando entre 8 e 10. Estes países, no entanto, aguardam os

resultados da primeira fase das reformas para iniciarem o
processo de liberalização integral. Finalmente, cinco países
(Japão, Nova Zelândia, Inglaterra, EUA e Suécia) obtiveram
um índice superior a 14, refletindo a existência do princípio
da livre concorrência no domínio da construção de infra-
estruturas de telecomunicações.

Três importantes questões, ligadas ao aumento da
concorrência, têm marcado o debate a respeito da regulação
no nível da infra-estrutura de telecomunicações. A primeira
tendência, manifestada, sobretudo, no espaco da Comunida-
de Econômica Europeia, encontra-se na separação entre a
infra-estrutura e os serviços de telecomunicações, inclusive
os básicos. A nova doutrina combina a teoria dos mercados
contestáveis com o pressuposto de que estas duas dimen-
sões possuem características tecno-econômicas distintas*",
de modo que seria possível regulá-las em separado (Benzoni
e Rogy, op. cit., p. 261) “2.

Do ponto de vista normativo,
dicotômica resulta na limitação das ativida
infra-estrutura, liberando-se o segment
telecomunições à competição. A explica
mento diferenciado face às estruturas d
ausência de custos irrecuperáveis na p
vis a vis a presença de monopólio natur
nível das redes*.

esta abordagem
des monopólicas à
o de serviços de
ção para este trata-
e mercado reside na
restação de servicos
al e externalidades no

A segunda tendência refere-se
mos de superação dos monopólios da
condições de acesso aos usuários
PTOs sobre os meios de transmissão
dos assinantes implica a existência d
vas absolutas, construídas através de
regulado. Com efeito, tal poder de
ausência de regulação, que as PTOs

dO

à criação de mecanis-
s redes locais sobre as
finais. O controle das
é comutação na redes
e vantagens competiti-
décadas de monopólio
mercado permitiria, napraticassem políticas de

 

C
p
 
,
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preços discriminatórias, inviabilizando a entrada competitiva

de outras empresas no segmento de SVAs (Garfinkel, 1994,
p. 428).

Neste âmbito, duas linhas de ação regulatória têm sido
utilizadas para resolver este problema**: a) a imposição de
regras baseadas no princípio de “equal charge acess price":
as operadoras locais monopolistas devem cobrar, pela utili-
zação de sua rede, de acordo com o princípio de custos

incorridos (OECD, 1990b, p. 22); e b) a permissão para a

entrada de firmas (CAPs - Competitive Access Providers) no
segmento de construção de meios de transmissão e presta-
ção de serviços de rede - leia-se provisão de acesso - lo-
cais*º.

Por outro lado, a crescente liberalização na construção
de infra-estruturas em alguns países leva a terceira tendência
regulatória: a necessidade de harmonização das normas téc-
nicas para garantir a interoperabilidade entre os diferentes
tipos de rede. De fato, num ambiente marcado pela existên-
cia de um “portfolio” de infra-estruturas diversificado, a re-
gulação dos padrões de interfaces, protocolos e outras re-
gras de interconexão é fundamental para viabilizar um grau
mínimo de homogeneidade e integração das redes em nível
nacional e internacional“,

Linhas Alugadas

Do ponto de vista técnico, as linhas alugadas das ex-
ploradoras de redes de telecomunicações permitem que os
usuários profissionais transmitam voz, dados ou qualquer
tipo de sinais entre dois pontos, constituindo-se no pilar das
redes privadas de telecomunicações. Atualmente, conforme
evidencia o quadro 7, a maioria dos países da OECD autoriza
a interconexão das linhas alugadas nacionais à RTPC, embo-
ra haja divergências face à permisão de ligação em uma ouduas extremidades.
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Por outro lado, a revenda simples de tráfego - ou seja,
o aluguel de canais de comunicação com o único objetivo de
revender à terceiros serviços de transmissão de voz ou da-
dos - é ainda bastante regulada, limitando-se, na maior parte
dos casos, à oferta de SVAs. Esta medida, evidentemente,
tem por meta proteger os monopólios concedidos às PTOs
nacionais. A revenda de capacidade, por sua Vez, segue, em
geral, as mesmas orientações aplicadas à questão do tráfego
de terceiros nos canais alugados. O gráfico 1 mostra com-
para o custo de aluguel de linhas privadas em alguns países
desenvolvidos: nos países onde a liberalização e competição
cosmercados é mais acentuada - EUA e Inglaterra -, o custo

UUADHO 71
Condições de Utilização de Linhas Alugadas

ntorconexao Trafogo Revendainterurbánio Intornaciona de Terceiros deRPTC RPTC autorizado capacidade
Y
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Fonte: OECD, 1993, página 84

Nota:
B =Interconecção nas duas extremidades
S =Interconecção em uma só extremidade
Y =Sim
R =Sim, mas com sérias restrições
N =não
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Propriedade das PTOs

Finalmente, na área do status das PTOs, o predomínio

do setor público como proprietário das grandes operadoras

de serviços de telecomunicações ainda é marcante, confor-

me comprova o quadro 8. Nos serviços básicos locais e de

longa distância, bem como no próprio segmento de SVAs,a

propriedade pública das PTOs ocorria em praticamente todos
os páises, no início dos anos noventa.
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Em que pese a presença do Estado como “produtor” de
serviços, é possível verificar-se uma forte tendência em di-
reção à privatização. Seguindo diferentes modelos, o movi-
mento de privatização dos operadores públicos teve início na
década de oitenta, com a venda da British Telecom, na In-
glaterra, e da NTT, no Japão”.

Recentemente, uma nova onda de desestatização vem
atingindo alguns pequenos países europeus, como a Grécia,
Irlanda, Holanda, Suécia e a Dinamarca. O governo socialista
grego anunciou a intenção de vender uma participação de
25% em sua operadora estatal de telecomunicações. A Irlan-
da também anunciou a possibilidade de formação de uma
aliança estratégica de sua operadora com a inglesa Cable &
Wireless, num primeiro passo ruma a privatização. A Dina-
marca e a Holanda estão bem avançadas na rota da priva-
tização, com uma legislação sobre o tema já aprovada (Ga-
zeta Mercantil, 28/03/ 1994).

Na Bélgica, a operadora estatal e o Ministério das te-
lecomunicações estão negociando uma possível venda de
uma participação para a British Telecom. Seja como for,
cabe lembrar que as determinações da CEE exigem a com-
pleta liberalização dos mercados de transmissão de voz até
1998, exceto para a Grécia, Portugal e Irlanda, cujo prazo
vai até 2003 (Gazeta Mercantil, 25/03/1994).

Alocação do Espectro de Frequências

Um dos principais campos de conflito entre as empre-
sas de telecomunicações e de radiodifusão, dentro do pro-
cesso de convergência tecnológica, está na alocação de
frequências. De um lado, as firmas de telecomunicações
demandam frequências para a prestação dos serviços de
telefonia celular e PCN; de outro, as empresas de
broadcasting precisam de novas frequências para o lança-
mento de novos canais e para a transmissão da futura TV de
alta definição (HDTV).

TLD

D>>—>—))3
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Dentro deste contexto, a questão da política de
alocação do espectro de frequências vem ganhado destaque
nos países desenvolvidos. A complexificação das demandas
e das características estratégicas do uso das frequências, no
bojo do crescimento das comunicações sem fio, tornam
obsoletos os antigos métodos de repartição do espectro de
ondas eletro-magnéticas, sobretudo quando se verifica que
sua maior parte já se encontra comercialmente distribuida.
De acordo com a OCED (1993,p. 95), as formas tradicionais
de racionamento apresentam os seguintes inconvenientes: a)
não contém incentivos à utilização eficaz do espectro: b)
dificultam a realocação das frequências entre diferentes apli-
cações; e c) geram obstáculos à entrada de novos concor-
rentes nos mercados cujas atividades demandam o uso de
frequências.

Vários países têm promovido uma
suas políticas de repartição do espectro de frequências, queenvolve, além da revisão da forma de alocação em si areformulação do aparato institucional responsável pela ges-tão da política. No momento, não existe uma tendência in-ternacional definida, embora algumas linhas de ação já este-Jam emprática, tais como a utilização de sorteios ou leilõesde frequências - como nos EUA e na Nova
tivamente -, a criação de orgão desenha

reestruturação de

olítica x
dos custos através das diversas receitas obtidas conperação

priedade” estatal das frequências** ma pro-

O quadro 9 sumariza a reo DO. gulamentação -nicações nos principais países ção das telecomuindustrializados.
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4.2. Tendências nos Países em Desenvolvimento

Em relação aos países em desenvolvimento, há dois
modelos gerais. De um lado, os países recentemente indus-
trializados do sudeste asiático - os chamados “Tigres Asiá-
ticos” compostos por Coréia do Sul, Taiwan, Singapura,
Malásia e Hong Kong - buscaram aumentar o grau de pene-
tração e digitalização de suas redes telefônicas, ao mesmo
tempo em que interligavam suas infra-estruturas às redesinternacionais, visando suportar o processo intenso de trocasde informações associadas às atividades de comércio exte-rior. Recentemente, estes países também iniciaram um pro-cesso de desregulamentação de seus mercados de telecomu-nicações.

Na Coréia do Sul, por exemplo, as telecomunicaçõesapresentaram um expressivo crescimento durante os anosoitenta, universalizando-se os serviços básicos a partir datransferência das operações sob o controle do Ministério das

mente, pelas PTOs KTA
Authority) eDATACOM(Data Communications Coorporation])>. As diretrizes básicas desta Política estavam: a) na valo-rização dos projetos de expansão e digitalização da RTPC dopaís, inclusive nas áreas rurais;lis

S; b) na desce izaçãatividades, com a redução da int arcacação das

beiras Etgenio Guga
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No início dos anos noventa, a combinação de elevados
níveis de penetração dos serviços básicos com a baixa difu-
são dos serviços de comunicação de dados avançados deter-
minou o surgimento de uma política de liberalização e au-
mento da competição, ainda que limitado, em todos os seg-
mentos do mercado de telecomunicações, à exceção da
telefonia (KIM & RO, 1993, p. 481) 5º, Este processo de
reestrutração também atingiu a estrutura regulatória. Particu-
larmente relevante, nesta área, foi a criação, em 1992, de
uma agência semi-independente para a regulação do setor -
a KCC (Korean Communication Commission) - inspirada no
FCC norte-americano e no OFTEL inglês, e responsável, entre
outros objetivos, pela coordenação das disputas entre as
PTOs e as demais operadoras”.

Por outro lado, distanciando-se do grupo asiático, os
países da América Latina - sobretudo México, Argentina e
Brasil - praticamente paralisaram seus investimentos em
infra-estrutura de telecomunicações durante a década de
oitenta, provocando um enorme “gap” em relação à deman-
da de serviços básicos e o atendimento precário na área de
comunicação de dados (Prates, 1992). A insuficiência de
suas infra-estruturas de telecomunicações, em termos de
tecnologia e extensão levou muitos países - Argentina, Chile,
México, Peru e Venezuela - a buscarem uma solução pela via
da privatização dos serviços públicos, com a vendas das
PTOs locais para grandes operadoras estrangeiras. Em alguns
países, a privatização do setor foi acompanhada pela criação
de um orgão regulador que substitui a antiga operadora e o
Ministério nas funções regulatórias (MACULAN & LEGEY,
1994, p. 13).

No México, a carência de investimentos na rede básica
e a crise financeira do Estado levaram à privatização, em
1990, da PTO Telemex, com a venda de 20,4% das suas
ações - 51% do capital votante- por US$ 1,8 bilhões para
um consórcio formado pela France Telecom (24,5%), pela
“Baby” Southwestern Bell (24,5%) e pelo grupo Carso
(51%), O grupo vendedor adquiriu a concessão por 35
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anos, com direto à exploração dos servicos básicos em re-
gime de monopólio durante seis anos*?, desde que cumpram
as rígidas condições impostas pelo governo: crescimento
anual de 12% na oferta de linhas telefônicas e redução do
tempo de espera destas para menos de seis meses até
199554,

O México também abriu à competição a prestação de
serviços de valor adicionado e de comunicação de dados,
antes mesmo da venda da Telmex, que, no entanto, pode
concorrer nestes segmentos de mercado através de subsidi-
árias com custos separados*, Concessões para a telefoniacelular tem sido realizadas no nível regional, de modo que osegmento já conta com a presença de firmas estrangeiras,tais como a Motorola e Bell Canada,

Na Argentina, a privatização da Entel foi realizada em1990º”, no bojo de um processo
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foi aprofundada com a totalidade da venda das ações da
Entel e da CTC a investidores estrangeiros - especialmente
Telefônica da Espanha - e fundos de pensões. As duas
companhias vendidas concorrem entre si em todos os servi-
cos, apesar de serem de propriedade da Telefônica de
Espanha. Esta configuração, na ausência de regulação rela-
tiva às regras de “equal access”, implicou que a Entel tives-
se que gerar seus próprios meios de acesso local aos usu-
ários*”. A quadro 10 abaixo apresenta a participação
acionária das operadoras externas em companhias telefôni-
cas na América Latina

 

QUADRO 10

Participação acionária de operadoras externas em companhiastelefônicas

latino-americanas
 

 

 

 

Pais Uperadoras Externas Companhia telefonica local

Espanha

Bell Atlantic Telco Sur (60%)

t France Telecom Telco Norte (37,5%)

STET Telco Norte (37,5%)

Chile Telefônicade Espanha EntellZ0%) e TU (49%)

México France Telecom Telmex (24,5%)

Southuestern Bell Telmex (24,5%)
 

Peru Telefônica de Espanha Companhia Peruana de Teletonos Entel

Venezuela Telefônica de Espanha, GTE e AT&T CANTV (45%)
 

 

Obs; Entre parentêses as percentagens de participação no capital, Além das operdoras
indicadas acima, os consórcios responsáveis pela aquisição de participação acionária
reunem instituições bancárias e grupos empresariais locais. Fonte: Maculan, À,e Legey, L., 1994
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5. ConcLusõEs

O processo de reestruturação da oferta de serviços de
telecomunicações no âmbito internacional é, em grande par-
te, resultado dos impactos do progresso técnico sobre as
estruturas da demanda, ambiente regulatório e estratégias
competitivas das empresas operadoras de serviços de teleco-
municações. Em particular, o progresso técnico dos
telequipamentos, no bojo da difusão do paradigma
microeletrônico, tornou obsoleto e/ou ineficiente, em termos
econômicos e mesmo sociais, todo um conjunto de disposi-ções e mecanismos regulatórios que balizam a oferta deserviços de telecomunicações. O “paradigma regulatório”tradicional, baseado na participação direta do Estado na pro-dução dos serviços e na racionalidade técnico-econômica domonopólio natural, é mundialmente questionado.

o A diluição das fronteiras entre várias indústrias, ante-
rtormente separadas por barreiras técnicas econômicas eregulatórias, dentro dos processos das múltiplas convergên-cias tecnológicas entre as áreas de telecomunicacões,informática, radiodifusão e entretenimento, tem permitido odosavoNvimento de novas dinâmicas concorrênciais em to-os segmentos do complexo eletrônico, inclusive teleco-municações. A redução das barrde vista tecnológico e ecos eiras à mobilidade do ponto

ômico, no entanto, ai ã i: , ainda não foi
acompanhada, em muitos países, da remoçãode obstáculosde natureza institucional. Y stác

pod

anda que justificados porSOCial, contrariam determi-ICO-econômica.

de modelos institucionais que,
legítimas considerações de cunho
nações básicas de eficiência técn
42
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Não se trata de defender argumentos de ordem neo-
liberal, nem tãopouco de negar a importância dos critérios de
natureza político-social para a validação de regras e aparatos
institucionais, associados à intervenção do Estado no setor.
Embora reconhecendo a possibilidade de distintas soluções
institucionais - e, portanto, diferentes configurações de ofer-
ta de serviços de telecomunicações - é preciso também
admitir os limites das trajetórias institucionais face aos
condicionantes, ainda que não imperativos, técnicos-econô-
micos, em um mundo globalizado, interdependente e compe-
titivo.

As reformas na estrutura regulatória - âmbito, escopo,
institucionalidade e objetivos - no nível mundial têm cami-
nhado para a liberalização dos mercados, com o aumento do
grau de competição e privatização das antigas operadoras
públicas. Ainda que este processo não signifique a retirada
total do Estado na definição das condições de mercado no
setor de serviços de telecomunicações, a reestruturação de
suas formas de intervenção, em diversos países, baseia-se
numa concepção mais branda e indireta de atuação, com a
concessão de maior espaço para o exercício das forças de
mercado. No entanto, é preciso advertir para a importância
de uma política de telecomunicações de longo prazo, anco-
rada numa base teórica publicamente explicitada, que norteie
este processo de reestruturação, sob pena de torná-lo
ineficiente e sujeito a todo tipo de pressões políticas
imediatistas.

Vale também destacar que em ambientes de rápido
progresso tecnológico, a regulação das atividades econômi-
cas, quando necessária, deve ser flexível, de modo a ser
capaz de acompanhar o elevado ritmo de mudança nas base
técnico-econômica da indústria. Neste sentido, a regulação
deveria ser pautada pelo critério de cooperação entre os
atores envolvidos no setor: usuários, fabricantes de
telequipamentos, firmas prestadoras de serviços e governos,
sobretudo no âmbito da haromonização das tecnologias e
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interoperabilidade das redes dado as externalidades positivasassociadas às telecomunicações. Tal cooperação pode serestimulada, entre outras formas: a) quando a regulação fun-clona por “exceção”: o Estado, como regra geral, arbitrariasomente os problemas não resolvidos pelos próprios partici-pantes da industria; b) através da criação de um fórum quereuna, periodicamente, os agentes interessados; e c) pelaprópria definição de objetivos e meios básicos, de longoprazo, Pela política de telecomunicações. Evidentemente, oprincípio da cooperação como base da regulação envolve a
mudança não só da postura do Estado na área econômica,mas também - e concomitantemente - da visão dos agentesprivados em relação ao papel da ação pública na sociedade.

A imposição de regras excessivamente restritivas - nocampo da tecnolo
e intra - dlógia e das possibilidades de mobilidadeinter

setorial - e a inibição da concorrência, sobretudo em
mome

i i
2 ntos de incerteza tecnológica, poderiam obstacularizaranço do progresso técnicoo grau de inovatividade do setor, co

" do público em geral. Em particular, ae inibir, à priori, a formação de alianças
re as empresas, sob uma pretensa

Organizacionais construir novas formas
incrementem seus due aumentem sua flexibilidade eOS processos de aprendizado coletivo.

IO esteja acima da vonta-eMocraticamente eleitos, nem44
TT —0001000101
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tãopouco que seus membros sejam imunes às - naturais -
pressões políticas da sociedade, mas somente que a institui-
ção tem condições mínimas de operacionalizar uma política
coerente de longo prazo para o setor, sem estar submetida
às inclinações particulares de governos temporários (ou
mesmo, em alguns caso, às idiossincrasias do ministro das
comunicações do momento).

Finalmente, a competição, ainda que condicionada pe-
las políticas de competição e competitividade do Estado,
deve ser estimulada, através da progressiva liberalização do
setor. Tal processo é fundamental para a promoção da diver-
sidade na oferta de soluções técnico-econômicas, sobretudo
em um estágio pré-paradigmático do desenvolvimento tecno-
lógico da teleinformática, e dos mecanismos de aprendizado
conjunto entre usuários, empresas de telequipamentos e
prestadoras de serviços. Ambos - diversidade e aprendizado
- são fatores importantes para os processos de inovação e
difusão das novas tecnologias. Além do mais, a competição,
na medida que induza o aumento da eficiência no setor, é
funcional à competitividade da economia como um todo.

Noras

* Com efeito, o conceito de monopólio natural ganhou maior
qualidade (em termos de rigor teórico) e utilidade (em termos de
aplicação à realidade) com o desenvolvimento da teoria dos mercados
contestáveis, realizada por economistas dos laboratórios Bell, nos
E.U.A. Seu surgimento ocorreu com o livro de Baumol, Panzar e
Willig em 1982. De particular importância para as telecomunicações
foi a redefinição do monopólio natural para atividades multi-produtos,
envolvendo as noções de sub-aditividade e economias de escopo,
típicas dos mercados de telecomunicações. No entanto, é preciso
não confundir a teoria dos monopólios naturais com a teoria dos
mercados contestáveis: a primeira é tradicional, estando ligada as
relações entre tamanho do mercado e escala Ótima de produção
para tecnologias que apresentam economias de escala; a segunda
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tem um caráter mais geral e pode ser aplicada a qualquer estruturade mercado, tendo em vista a determinação de seu grau de eficiênciaeconômica.

2 No caso de atividades multi-produtos, situação onde a teoria dosmercados contestáveis trouxe novas contribuições para a teoriados monopólios naturais, um monopólio é natural quando sua funçãode custos C (q) é sub-aditiva relativamente ao vetor de produtosq =(g1,a2, q3,.., qm), ou seja:
3 Ciy<ciy+c (92) + Cl(g3) +... + C(gn)para toda partição:

(4) SM +] +q3+.. 4 qn
da Produção q entre diversas empresas, onde n = número demMpresas em = número de produtos

Uma condição npresenca d O Necessária, ainda que insuficiente, para a
econo *4 de sUb-aditividade na função de custos é a ocorrência de
cada empresa —COPO, isto é, aquelas situações onde m=n, comà Se especializando na fabricanz, «nia dutode modo que: bricação de um único produto,

(4) C(g1, q2,..Co. qm) "«qm) < C(gi, 0,..,0) + C (0, q2,.., 0) +...+

3
À prova deste argume

,Censoln, 18926,p, 257. POde Ser encontrada em Curien &4
m mercado é dito perfeieitPotenciais têm a P âmente Contestável se os concorrentes

indústria. Assim, o concei Mente decidam abandonar àrelacionado com lb dad bolo docita contestabilidade estáem um determinado imo oota de entrada é saída dis rosasandodO Mercado, ote-se que estas hipóteses+ dinda que não exclcu i e vem . Aus
stos Irecuperáveis (sunk-costs) mo. a) as ausências de

ve
tais como os investimentos em

Ponível e podem recuperar

usi

?

ativos específicos; b) que a tecnologia seja um bem livre; e c) a
inexistência de ações de retaliação contra os novos entrantes por
parte das empresas já presentes na indústria. Tratam-se,
evidentemente, de pressupostos heróicos, em um mundo onde a
tecnologia é fator chave na determinação da competitividade das
firmas e o processo competitivo é guiado justamente pela busca de
lucro extraordinários, através da construção estratégica de barreiras
temporárias à entrada. Vale observar que um mercado perfeitamente
competitivo é necessariamente contestável, mas o contrário não
ocorre.

* Sunk Costs são aqueles investimentos que podem produzir um
fluxo de benefícios (receitas) ao longo de um amplo horizonte de
tempo, mas que não podem ser jamais inteiramente recuperados.
Note-se que custos fixos são sunk costs no curto prazo.

8 Note-se que o organismo regulatório deveria, dentro do paradigma
microeconômico neoclássico, obrigar a firma monopolista a fixar
seu preço no nível de seus custos marginais. Entretanto, esta regra
implicaria, no caso dos monopólios naturais, O défict da empresa
exploradora, pois tal preço não cobriria seus custos fixos. Comoo
subsídio direto do Estado à empresa, que seria a melhor solução
para este caso, é, na prática, difícil de ser implantado, opta-se pela
“second best solution”, deixando-se que o monopolista cobre de
acordo com seus custos médios ou pratique subsídos cruzados
entre seus diferentes servicos (PISJAK, 1994, p. 290).

? Por exemplo, atualmente argumenta-se que as tecnologias de
rede baseadas em comunicação sem fio não são monopólios naturais.
Sendo assim, não haveria necessidade de barreiras legais à entrada
no mercado de serviços de redes locais: sua estrutura deveria ser
competitiva (HUBER, KELLOG et alli, 1993).

* Ver, por exemplo, Snow, op. cit., p. 155 e Curien & Gensollen,
op. cit., p. 39. Entretanto, nenhuma das críticas elaboradas por
estes autores, baseadas exclusivamente em considerações ligadas
aos problemas das técnicas econométricas, e endossadas por
analistas brasileiros - ver, por exemplo, Almeida, 1994, p. 130 -
aponta para a questão básica, a meu juízo: o caráter estático
destas formulações, que impede a incorporação da mudanca
tecnológica no arcabouço teórico utilizado para a análise do setor.Este problema é reconhecido, ainda que implicitamente, por exemplo,
por Huber, Kellog et alli (1993), ao analisarem o possível erro do
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processo de desregulamentação do mercado norte-americano: adecisão da quebra do monopólio nas comunicações de longadistância e de manutenção dos monopólios regionais teria sidobaseada numa análise calcada em tecnologias hoje ultrapassadas.Umasegunda crítica importante está na total ausência do papeldas instituições na determinação da dinâmica do setor.
9 Em outros termos, a ocorrência de externalidades pressupõe aexistência de interação entre os produtores (interdependência entreas funções de produção), entre consumidores (interdependênciadas funções de utilidade) e/ou entre ambos. Estas característicasviolam os pressupostos necessários à obtenção do ótimo paretianoatravés de me cados Perfeitamente competitivos. Ve Koutsoya s

10
E Ém outras palavras, as externalidades podem ser definidascomoto ; aido is as formas de interdependência direta entre membros

ma econômico que não Ocorrem através de mecanismosde mercado ou que não sãsão totalmene i itéripreço (ANTONELLI, 1992a, p. 7). a
“ As

um grande número de produt
a preços menores.

2 O efei

OS complementares pode ser oferecido

13
iEmbora existam outras explicaçõesobjetivos sociais ou às Próprias estratégi

ligadas à consecução deVer Almeida, Op. cit., p. 97
àS competitivas das PTOS.
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um taxa de instalação ou ligação à própria rede, chamada, no
Brasil, de autofinanciamento. Contudo, sua cobrança é efetuada
uma única vez. O estímulo à penetração das RTPCs implicou o
subsídio da parte fixa pela variável.

15 Neste caso, em geral, as tarifas de acesso das zonas urbanas
e dos usuários comerciais subsidiam, respectivamente, as das zonas
rurais e dos usuários residenciais.

'S

|

Tradicionalmente, os serviços de longa distância, prestados a
partir de rotas mais densas - e, portanto, de menor custo unitário
- subsidiam os serviços básicos locais, cujas rotas são menos
“densas”. Recentemente, no entanto, a desregulamentação do setor
vem permitindo o surgimento de outras formas de subsídios
cruzados, tais como entre serviços regulados e serviços competitivos.

7 A inviabilidade dos subsídos cruzados está relacionada com a
existência de concorrentes nos segmentos de maior rentabilidade
- justamente aqueles que financiam os subsídios - com outras
políticas de preços, baseadas em custos efetivamente incorridos.
Vale notar que tal inviabilidade gera um problema em relação ao
eventual objetivo de universalização dos serviços básicos de
telecomunicações por parte de um país. Em outras palavras, surge
a questão, de natureza financeira, de como conciliar (equacionar)
competição - e, supostamente, maioreficiência - com universalização
dos serviços de telecomunicações (maior egúidade social).

'º Estas dimensões parecem estar sendo progressivamente
reconhecidas por parte dos organismos regulatórios europeus, cujas
práticas não coibem a cooperação interfirmas. Ver Glais, 1991.

'º Ver seção 3.2 adiante.

?º Uma segunda definição conceitua a regulação como “as regras
de ordem prescritas por uma autoridade superior ou competente,
relacionadas as ações daqueles que se encontram sob controle”
(GREENE, 1993, p. 8). O ponto a ser enfatizado, no entanto, é
claro: trata-se da imposição de normas de conduta, por parte do
Estado, sobre a ação dos agentes econômicos.

* Também chamados de bens-públicos, os bens coletivos são
definidos como aquelas mercadorias e/ou serviços consumidos de
forma coletiva, mas cujo consumo por parte de um usuário não
afeta as possibilidades de consumo dos demais. Um exemplo típicoestá na iluminação pública.
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22 4 iviIsto é, aquelas atividades que produzem resultados positivos ounegativos, pelos quais não se cobra nem se paga uma contrapartidaeconômica.

2 Com efeito, “a revolução tecnológica em curso no setor abrenovas perspectivas para os diversos agentes e altera os conceitosteóricos e as prioridades econômicas e sociais, pressionando oEstado no sentido de promover novas formas de articulação queatendam a esses interesses” (PRATES, op. cit., pp. 28). As
ção No setor de telecomunicações

papel do Estado na economia.
do Estado, ver, por exemplo, Coutinho & Ferraz, 1994.
* Em outras palavras
pré-condição para a em

dinâmicos.

* EUA, Canadá, Inglaterra, E, , r s ã ' Lo. nsAlemanha e França. panha, Nova Zelândia, México, Japão,
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de compreensão do organismo regulador em relação ao papel das
comunicações sem fio sobre a configuração da rede pública; e b)
maior facilidade no gerenciamento do processo de convergência
tecnológica em direção ao mercado multimídia (TYLER &
BEDNARCZYK, 1993, pp. 656).

2º Além destas missões, a proteção da soberania e da segurança
nacionais é outro motivo apontado pela literatura. Ver OECD, 1990,
pp. 13 e GILLIK, 1992.

3º Por “rotineiramente”, entenda-se o exercício constante do controle
das funções que são atribuições do órgão regulador, ao passo que
a intervenção por “exceção” ocorre esporadicamente. Por exemplo,
o OFTEL inglês não controla, à princípio, as tarifas de interconexão,
intervindo somente quando as operadoras não chegam a um acordo.

% A tendência internacional é a de transição dos controles diretos
para os indiretos. Por exemplo, nos EUA, o FCC deixou de analisar
a estrutura de custos e os planos de investimentos da AT&T, para
propósitos de regulação de preços, passando a estabelecer somente
a taxa de retorno. Tal diretriz permite o aumento do grau de
flexibilidade das estratégias das PTOs diante do acirramento da
concorrência.

*2 Q tipo de estrutura regulatória nacional reflete, além das condições
estruturais do mercado de telecomunicações, os recursos, base
legal, influências políticas e cultura de cada país (GREENE, 1993,
p. 10). Por exemplo, um país que tenha uma tradição na separação
dos poderes e desconfiança em relação a agências ligadas ao
executivo tem maior probabilidade de adotar uma entidade
independente de regulação. Por outro lado, países com parlamentos
fortes são mais inclinados a deixar as decisões finais sob controle
do Ministro ou de uma divisão dentro do Ministério.

*% Um exemplo deste tipo de instituição é o OFTEL inglês.

*% O termo desregulamentação designa todas as decisões de
supressão ou de abrandamento do controle público sobre uma
indústria. Também diz respeito à transição do monopólio para a
concorrência, à evolução dos mecanismos institucionais de
coordenação e às modificações no status das empresas exploradoras
(CURIEN & GENSOLLEN, 1992). De modo mais geral, significa que
o ambiente regulatório de um país sofreu processos de mudanças,
normalmente, embora não exclusivamente, na direção daliberalização
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das regras de competição. No entanto, a desregulamentação não
implica somente o desmantelamento deleis restritivas, mas tambéma criação de novas legislações (re-regulamentação). Ver Greene,
1993, p. 19.

* A descrição dos movimentos de reestruturação institucional eregulatório nosprincipais países desenvolvidos e em desenvolvimentopode ser encontrada em Prates, 1992 e Almeida, 1994.
*8 Cabe notar que a determinação das diretrizes regulatórias, aindaque atendam a certos objetivos gerais, é bastante arbitrária. Nolimite, uma vez iniciado o processo de liberalização, com a introduçãoda concorrência, torna-se difícil mantê-lo restrito e controlado. Por

ionais ireitos de exploração das RTPC,também são suas concorrentes. Um problema análogo se encontrana permissão para construção de infra-estrutura somente paratransporte de dados, quando ela também é capaz, em termostécnicos, de transmitir voz. Ver OECD, 1993, p. 17.

*º Em 1987, o chamado “Green Paper”da CEE em relação à indústria de telecoapresenta uma série de propostasharmonização das políticas e mercados dos Estados-membros. Odocumento proprõe a Separação entre as funções de regulação eoperação das redes públicas e a abertura à competição de todosos serviços de telecomuni exceto aqueles ligados àtransmissão de voz. Em 1989, a CEE adotou uma nova diretrizliberalizante - Open Network Provision (ONP) - visando estabelecercondições uniformes de acesso e uso das infra-estruturas públicase dos servicos de telecomunicações no interior da Comunidade. Atendência geral é de liberalização dos mercad atisa nsosPTOs públicas. e Privatização das

2TD

materializou as intenções
municações. Seu conteúdo
ligadas à liberalização e

UFRJ:CUSL
Eitdeteca Eugênio Qua
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3º Segundo Benzoni & Rogy, op. cit., Pp. 267, a solidez teórica
desta abordagem depende da validade da hipótese de existência de
uma linha divisória objetiva, em termos tecno-econômicos, entre a
infra-estrutura e Os serviços de telecomunicações. Tal pressuposto

implicaria que os serviços fossem bens estritamente complementares

à oferta de infra-estrutura. No entanto, a aceitação deste último

postulado exigiria, de acordo com os autores, que as redes de

telecomunicações não fossem bens públicos “impuros”, cujos

recursos são partilhados por inúmeros usuários para tornar seus

custos acessíveis. A crítica de Benzoni e Rogy, em relação à

doutrina de separação entre infra-estrutura e serviços de

telecomunicações baseia-se, portanto, na idéia de que uma parte

dos serviços (aquela relativa a função de transporte) é, na verdade,
uma produção conjunta da infra-estrutura: Neste caso, os
exploradores de infra-estrutura deveriam poder prestar,
monopolísiticamente, os serviços básicos de telecomunicações.

*º Note-se que esta doutrina de regulação não se restringe ao caso
das telecomunicações, aplicando-se a qualquer setor estruturado
na forma de redes, tais como o de energia elétrica, transporte
aéreo ou ferroviário.

2* No entanto, é interessante verificar que o próprio enfoque do
monopólio natural questiona esta visão, uma vez que, como já
mencionado, a evolução tecnológica tem abalado, continuamente,
as funções de custo em diferentes “estratos” da infra-estrutura.
Ver Huber, Kellog et alli, op. cit.

“2 Tais ações têm por base, sobretudo, a experiência norte-americana.
Entretanto, o estabelecimento de regras de interconexão entre redes
não-discriminatórias e tarifas de acesso baseadas em custos efetivos
são vistos como pré-condições para o estabelecimento de mercados
de serviços de telecomunicações competitivos (GARFINKEL, 1994,
p. 428).

* Nos EUA, por exemplo, as operadoras de serviços de longa
distância são responsáveis por cerca de 60% da demanda das
CAPs. Ver Huber, Kellog e Thorne, 1993, p. 1.29.
* Entretanto, para alguns autores, este não é um papel relevante
para o aparato regulatório: o próprio mercado seria capaz de prover
a solução do problema através do desenvolvimento de serviços de
conversão de protocolos, de formatos e compatibilização de interfacese velocidades de tranmissão. Ver Stoetzer, op. cit., p. 399.
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48 Em 1 984, a BT foi privatizada, mediante a venda de suas açõesao público, Contudo, o governo não só reteve 49,2% das acçõestotais, como também crini uma forma especial de participação,mantendo o poder de vu: a qualquer decisão dos acionistasmajoritários através ane Golden Shares. Já a NTT foi privatizadaem 1985, quando grand. de ações da empresa foram vendidasao capital privado japonês, mam + governo uma participaçãomajoritária. O governo do Japão jamais admitiu a presença de
o entanto, à diferença do
esmembrada; e à diferença
possíveis entrantes capazes
oO de serviço. Ver Prates,

caso norte-americano, a firma não foi ddo caso inglês, foi limitado O número dede competir no mercado de prestacã1992; Herrera, 1989 e Almeida, 1994
- Dos vinte e quatro países da OECD,emdéficitsSm a gestão do espectro de frequências, cinco tinham
determinar obalanço dereosito informações suficienetes parao de recei1993, p. 94. eceitas e despesas na área. Ver OECD,

1992, seis apresentavam

empresa de | Tunicações na Coréia,, + emp capital misto, é res ávelKTA, Existem ouunicaçõesde dados, clugando suas food, S S menores, taiMobile Telecommunicati mr COMO à KMTC (Koreacations Co), companhi :riva mta! ia de capital públienvia emrabelecida No Início dos anos oitenta para Foblido :ç e telefonia celular e “paging"; Kp promover oTelephone Co), + à KPTC (Korean Portresponsável pelme a ofer :telecomunicações Nos portos; e a KOTIS ( o de Serviços deServices), ofertante de SVASs. Ver

KTA, cujos Serviços coÇ mpetem,DATACOM. Ver Kim, op. Cit., p
49

579.SNtemente, com os da

4

Série Textos para Discussão
 

*º As demais ações correspondentes ao capital total de US$ 8,5
bilhões permanecem de posse do governo e do público em geral
(PRATES, 1992).

S! Após os seis anos estabelecidos, os mercados de serviços básicos
interurbanos e internacionais ficam abertos à concorrência.

2

2 A performance é avaliada a cada três anos, e o governo pode
impor penalidades adicionais se a meta não for cumprida (CEPAL,
1992).

'* Esta medida, seguindo a tendência regulatória internacional, tem
por objetivo evitar os chamados subsídios cruzados entre os serviços
monopólicos e os competitivos.

*%* Embora a Telmex possa requerer concessões neste segmento de
mercado através da banda B.

** Cabe notar, no entanto, a existência de iniciativas anteriores.
Em 1987, o governo argentino tentou vender 40% das ações da
Entel para a Telefônica de Espanha. O bloqueio no Congresso e a
oposição dos sindicatos e fornecedores de equipamentos
inviabilizaram a operação. Ver Herrera, 1992.

8 A distribuição acionária do capital da CTC e da Entel pelos seus
compradores pode ser obtida em Prates, 1990, pág.43.

5?” Os primeiros efeitos da privatização se manifestaram no
incremento do volume de investimentos em modernização e
expansão da rede das duas empresas. A Telefônica da Espanha
anunciou a intenção de aumentar a penetração da rede de 5,9%
para 12%, reduzir o tempo de espera da linha para um mês e
investir US$ 1,5 bilhões na CTC nos próximos anos. Na Entel, os
investimentos foram canalizados para a digitalização da rede de
microondas e para a construção de uma rede interurbana de fibras
óticas atravessando o país de norte a sul. Atualmente, o Chile
possui a liderança tecnológica na implantação da infra-estrutura de
teleinformática na América Latina.

8 O aprofundamento destas questões foge ao escopo deste artigo.
As linhas gerais de atuação do Estado, dentro de um novo modelo
mais cooperativo, podem ser encontradas em Coutinho & Ferraz,
1994.

“* Os primeiros efeitos da privatização se manifestaram no
incremento do volume de investimentos em midernização e expansão

os  
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da rede das duas empresas. A Telefônica da Espanha anunciou aintenção de aumentar a penetração da rede de 5,9% para 12%,reduzir o tempo de espera da linha para um mês e investir US$ 1,5bilões na CTC nos próximos anos. Na Entel, os investimentosforam canalizados para a digitalização da rede de microondas epara a construção de uma rede interurbana de fibras óticasatravessando o país de norte a sul. Atualmente, o Chile possui aliderança tecnológica na implantação da infra-estrutura deteleinformática na América Latina.
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